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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Weder Gomes Benevides 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), através 

do departamento de elétrica para que viabilize estudos e elaboração de projeto, de 

Instalação de Extensão de Rede Elétrica para atendimento na Rua Herculano 

Cristiano Mairins, Distrito de Itaipava, Município de Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 15 abril de 2026. 
 
 
 

Weder Gomes Benevides 
Vereador – PSD 
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Justificativa 
 

  A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda essencial dos 

moradores da Rua Herculano Cristiano Mairins, localizada no Distrito de Itaipava, no 

município de Itapemirim, que enfrentam sérias dificuldades em razão da ausência de 

extensão adequada da rede elétrica na localidade. 

A falta desse serviço básico compromete diretamente a qualidade de vida da 

população, trazendo transtornos no dia a dia, prejudicando a segurança e dificultando o 

desenvolvimento da região. A iluminação pública, quando inexistente ou insuficiente, 

contribui para o aumento da sensação de insegurança, além de impactar negativamente a 

mobilidade dos moradores, especialmente no período noturno. 

Ressalta-se ainda que a energia elétrica é um serviço essencial, indispensável para 

garantir dignidade, bem-estar e melhores condições de vida, sendo também fator 

determinante para o crescimento urbano ordenado e para a valorização dos imóveis na 

localidade. 

Dessa forma, a implantação da extensão da rede elétrica na referida rua representa 

não apenas uma melhoria na infraestrutura urbana, mas também um avanço significativo 

na promoção da cidadania e no atendimento às necessidades básicas da população. 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para a realização 

dessa importante intervenção, contando com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da presente indicação. 
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